
 

ESCLARECIMENTO Nº 02 
 

Processo: Tomada de Preços nº 001/2017 
 
Objeto: Contratação de empresa para elaboração do Plano Diretor 

de Drenagem Urbana no Núcleo Residencial de Primavera e Sede do Município de 
Rosana, conforme memorial descritivo, planilha de quantidades e preços e 
cronograma-físico financeiro. 

 
Trata-se de pedido de esclarecimento de informações contidas no 

edital da Tomada de Preços acima descrita, solicitado pela empresa MEP 
CONSULTORIA E AMBIENTAL LTDA - EPP, nos seguintes termos. 

 
A solicitante informa que no preâmbulo do Edital consta que a 

presente licitação sera do tipo MENOR PREÇO e EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO e que nos itens 5.1, 10.2, 10.3, 10.6, 10.8 e 12.1 do Edital consta como 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
Sendo assim questiona qual o critério de julgamento deverá ser 

adotado para o referido procedimento.   
 
Diante do questionamento apresentado temos a esclarecer que o 

regime de execução da presente licitaçao é do tipo EXECUÇÃO INDIRETA no regime 
de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO e o critério de julgamento das propostas 
será o de MENOR PREÇO GLOBAL.  

 
Nada mais havendo a esclarecer, publique-se nos termos do 

edital. 
 

Rosana, 31 de janeiro de 2017. 
 
 

________________________________ 
JAIR FRANCISCO CAMARGO  

Diretor da Divisão de Compras e Licitações 
 


